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DECRETOS

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel (Interina) 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760

DECRETO “P” Nº 1.465 de 26 de fevereiro de 2024.
“Dispõe sobre a exoneração de servidores”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam exonerados, os servidores ocupantes em cargos de provimento em comissão indicados no anexo único.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, conforme anexo único.

Dourados (MS), 26 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Anexo do Decreto “P” nº 1.465, de 26 de fevereiro de 2024

SERVIDOR CARGO SIMBOLO LOTAÇÃO A PARTIR
IDELIR DE FATIMA CHARAVA DIRETOR DE UNIDADE DE SAUDE II DGAS-2 SEMS 06/02/2024

PRISCILA MEIRELES SANTOS DIRETOR DE UNIDADE DE SAUDE II DGAS-2 SEMS 22/02/2024

HAIKE GABRIELA WAGNER ALLES ASSESSOR II DGA-5 SEGOV 01/03/2024

AGATHA OLIVEIRA DA SILVA GERENTE DE NUCLEO DGA-5 PGM 01/03/2024

JANE KELIS MARTINS LIMA ASSESSOR I DGA-3 ASSECOM 20/02/2024

MICHELE VIEIRA SANTOS ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DGA-4 SEMAD 21/02/2024
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SILVIA REGINA GONCALVES BRISKI GERENTE DE NUCLEO DGA-5 SEMS 01/03/2024

ALEX SANDRO PEREIRA SABINO ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DGA-4 SEMFAZ 01/03/2024

JULIA CUNHA DOS SANTOS ASSESSOR II DGA-5 SEMFAZ 01/03/2024

DANILO FERNANDES AZAMBUJA ASSESSOR III DGA-6 SEMFAZ 01/03/2024

MICHELE SILVA SOUZA ASSESSOR IV DGA-7 SEMFAZ 01/03/2024

DECRETO “P” Nº 1.471 de 29 de fevereiro de 2024.
“Dispõe sobre a nomeação de servidores”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam nomeados, os servidores ocupantes em cargos de provimento em comissão indicados no anexo único.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, conforme anexo único.

Dourados (MS), 29 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Anexo do Decreto “P” nº 1.471, de 29 de fevereiro de 2024
SERVIDOR CARGO SIMBOLO LOTAÇÃO A PARTIR SUBSTITUICAO

MARILU SCYMCZAK DIRETOR DE UNIDADE DE SAUDE II DGAS-2 SEMS 06/02/2024 IDELIR DE FATIMA CHARAVA

ALINE PAULA DE SOUZA MENEZES ASSESSOR I DGA-3 ASSECOM 01/03/2024 JANE KELIS MARTINS LIMA 

KEMILLY GOMES SOARES DIRETOR DE UNIDADE DE SAUDE II DGAS-2 SEMS 22/02/2024 PRISCILA MEIRELES SANTOS

AGATHA OLIVEIRA DA SILVA ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DGA-4 SEMAD 01/03/2024 MICHELE VIEIRA SANTOS

JOAO PEDRO FERNANDES FUJINO GERENTE DE NUCLEO DGA-5 PGM 01/03/2024 AGATHA OLIVEIRA DA SILVA

EMILLY VASCONCELOS MORAES GERENTE DE NUCLEO DGA-5 SEMS 01/03/2024 SILVIA REGINA GONCALVES BRISKI

JULIA CUNHA DOS SANTOS ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DGA-4 SEMFAZ 01/03/2024 ALEX SANDRO PEREIRA SABINO

DANILO FERNANDES AZAMBUJA GERENTE DE NUCLEO DGA-5 SEMS 01/03/2024 JULIA CUNHA DOS SANTOS

MICHELE SILVA SOUZA ASSESSOR III DGA-6 SEMFAZ 01/03/2024 DANILO FERNANDES AZAMBUJA

LAURO MAYMONE NETTO ASSESSOR ESPECIAL I DGA-1 GAB 01/03/2024
CARLOS VINICIUS DA SILVA 

FIGUEIREDO

WANDERSON OLIVEIRA PIO ASSESSOR IV DGA-7 SEMFAZ 01/03/2024 MICHELE SILVA SOUZA

DECRETOS

EDITAL PMD 014/2024-GUARDA MUNICIPAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS

ALAN AQUINO GUEDES, Prefeito de Dourados/MS, no uso de suas atribuições;

Considerando a sentença proferida nos autos do processo de ação civil pública n. 0900030-96.2020.8.12.0002 a qual determinou ao Município  de Dou-
rados que proceda a convocação de tantos candidatos quantos bastarem para o preenchimento do quantitativo mínimo de 200 guardas municipais no seu 
quadro efetivo, na forma do art. 7º, II da Lei Federal n. 13.022/2013, aprovados no Concurso para efetivar a matrícula no Curso de Formação Profissional 
da Guarda Municipal de Dourados/MS;

Considerando o edital PMD 03/2024-GUARDA MUNICIPAL, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 30 de janeiro de 2024, ANO XXIII / Nº 
6.058 - SUPLEMENTAR - DOURADOS, MS.

Considerando o edital PMD 04/2024-GUARDA MUNICIPAL, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 02 de fevereiro de 2024, ANO XXIII / 
Nº 6.061 - SUPLEMENTAR - DOURADOS, MS.

R E S O L V E:

1. PUBLICAR, a exclusão do certame por desistência de prosseguimento em fase de concurso do candidato relacionado no Anexo  I.
2. CONVOCAR, dentre os candidatos aprovados na investigação social,  nas vagas remanescentes, relacionados no Anexo II deste edital,  para efetivar a 

matrícula no Curso de Formação Profissional da Guarda Municipal.
3. A matrícula deverá ser realizada na Sede da Guarda Municipal, sito à Rua Joaquim Teixeira Alves, Nº 4120, Jardim Caramuru, Dourados-MS, no perí-

odo de 01 de março de 2024 à 07 de março de 2024, das 08h às 12h.
4. Deverão ser apresentados originais e cópias dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, Cartão Bancário ou comprovante de abertura de conta, Ates-

tado Médico de Aptidão para Atividades Físicas (devendo constar esta informação por extenso).

EDITAIS
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5. A não efetivação da matrícula resultará em exclusão do certame.
6. Não serão aceitas matrículas fora do prazo estipulado.
7. Caberá recurso para a comissão de concurso, no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da publicação do edital de homologação das matrículas, que 

deverá ser interposto por escrito, na sede da Guarda Municipal de Dourados, das 07h30min às 13h.
8. Este edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município.

Dourados/MS, 29 de fevereiro de 2024.

ALAN AQUINO GUEDES
Prefeito de Dourados/MS

EDITAL Nº 34/2024/SEMED

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N. 02/2024/SEMED – PARA 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS E ATRIBUIÇÃO DE AULAS TEMPORÁRIAS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 118, 
de 31 de dezembro de 2007.

R E S O L V E:

1. Convocar os candidatos classificados no Edital n. 02/2024/SEMED, de 03 de janeiro de 2024 – Processo Seletivo Simplificado para Contratação Tem-
porária de Professores, interessados em ministrar aulas, no ano letivo de 2024, a comparecerem no dia 01 de Março de 2024, impreterivelmente no horário 
definido de acordo com cada área, para apresentação de documentos, atribuição de aulas E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, conforme o 
número de vagas existentes e ordem de classificação, de acordo com o Anexo Único desse Edital.

1.1 O candidato no ato da chamada deverá apresentar documento de identificação com foto.

2. No ato da chamada o candidato deverá apresentar comprovante da HABILITAÇÃO (da área em que se inscreveu para dar aula) original e cópia simples 
legível.

2.1. Deverá o candidato apresentar o original e cópia simples de todos os títulos utilizados para pontuar na inscrição, observando que serão considerados 
somente títulos de cursos, capacitações e formações expedidos por Universidades, Faculdades, Secretarias Municipais de Educação (escolas e ceim´s) e 
Secretarias Estaduais de Educação (escolas e ceim’s), Institutos Federais e Ministério da Educação.

3. Caso o candidato não se apresente no dia, local e horário estabelecido, será automaticamente desclassificado.

4. Não haverá modificação de componente curricular. Será considerado a opção de escolha no ato da inscrição, conforme a classificação final no Processo 
Seletivo Simplificado, sendo que qualquer declaração falsa ou de inexatidão de dados fornecidos pelo candidato, bem como a apresentação de documentos 
falsos ou a prática de ato doloso implicará na nulidade de sua participação no Processo Seletivo e na contratação caso ocorrida, com a consequente res-
ponsabilização nos termos da legislação.

5. Ao receber o Termo de Atribuição de Aulas, deverá o candidato comparecer imediatamente a Unidade de Ensino escolhida, sendo que o não compa-
recimento torna sem efeito a contratação. 

5.1 Deverá o candidato, no momento em que comparecer na Unidade de Ensino, apresentar o Termo de Atribuição de Aulas e fornecer toda documentação 
solicitada pela Direção/Coordenação para a realização de seu contrato e posterior envio do contrato a Secretaria Municipal de Educação.

6. A Secretaria Municipal de Educação de Dourados está situada na Rua Pedro Leite de Farias, nº 3805, Parque dos Jequitibás, CEP 79.839-506, Doura-
dos/MS.

Dourados, 27 de Fevereiro de 2024.

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

EDITAIS

Anexo I

INSCRIÇÃO NOME DOC. DE
IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

164952 Neilton José de Freitas Junior **173** SSP/MS 98

Anexo II

INSCRIÇÃO NOME DOC. DE
IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

122198 Jean Pais Pereira **318** SSP/MS 132
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EDITAIS

ANEXO ÚNICO

Data: 01/03/2024
Horário: 08:00

DISCIPLINA: CIÊNCIAS
AREA RURAL

Ordem de Classificação e Escolha Candidato
5º SUÉLLEN CRISTINE DOS SANTOS LIGERON
6º APARECIDA PEREIRA PITTHAN

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
AREA URBANA

Ordem de Classificação e Escolha Candidato
26º ELIZABETE MORAES DE SOUZA CIRELLI

Data: 01/03/2024
Horário: 08:30

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO INFANTIL
AREA URBANA

Ordem de Classificação e Escolha Candidato
71º MARLENE RENOVATO TRINDADE
72º ANA PAULA MARQUES AGUIAR
73º DULCINEIA ALVES DA SILVA
74º ALESSANDRA CARDOSO VALDERINO
75º FLÁVIA SARAIVA MOTA
76º EVA APARECIDA RIBEIRO

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO INFANTIL
PESSOA COM DEFICIENCIA | AREA URBANA

Ordem de Classificação e Escolha Candidato
4º KASSILA PEREIRA BALBUENO

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO INFANTIL
AREA URBANA

Ordem de Classificação e Escolha Candidato
77º ELAINE APARECIDA SELHORST
78º LUCIANA SILVA OLIVEIRA FAGUNDES
79º LUCIANI FITZ SARTARELO
80º LEILA QUINTINO PEREIRA BATISTA
81º ODETE DE LIMA BONETTI
82º CHRISTIANY A. DANTAS GARCIA
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EDITAIS

Data: 01/03/2024
Horário: 09:30

DISCIPLINA: ANOS INICIAIS
AREA URBANA

Ordem de Classificação e Escolha Candidato
211º REILI RACKEL SILVA MARCELINO
212º FABIANA BRASILIANA FERREIRA
213º ELZA FOGAÇA
214º EDI FERREIRA ALVES
215º ELAINE CRISTINA MEDEIROS SIQUEIRA
216º ANDREIA PIRES DIAS CLARO
217º ROSELI BORGES ROZENDO
218º FABIANA DUARTE DE OLIVEURA SCHULTZ
219º SILVANA PEREIRA DANTAS
220º VALQUIRIA DE PAULA OLIVEIRA
221º MIRIAM ALMEIDA DO NASCIMENTO MORGENROTTI
222º NOEMIA RICARTE NUNES
223º MARCIO JOSE DE LEMOS
224º ANDRÉIA VILHALVA RAMOS
225º CLEIVANI DE OLIVEIRA DIAS

DISCIPLINA: ANOS INICIAIS
PESSOA COM DEFICIENCIA | AREA URBANA

Ordem de Classificação e Escolha Candidato
18º MARCIA REGINA RODRIGUES MACIEL

Data: 01/03/2024
Horário: 10:30

DISCIPLINA: ANOS INICIAIS
AREA URBANA

Ordem de Classificação e Escolha Candidato
226º ELISANGELA SANTOS DA SILVA
227º MARCELA DA SILVA ROJAS
228º SÔNIA MARIA DA ROCHA
229º ANGELA FERNANDES FERREIRA
230º VERA MARTA FUCHS ESCURRA
231º ANTONIELY ANDRADE MARTINS
232º ADRIANA GIMENEZ DE OLIVEIRA
233º CELIA MOURA OKIYAMA CAIÇARA
234º FABIANA BARBOSA PEREIRA

235º REJANE MARTINS GOMES DA SILVA
236º ADRIANA DOS SANTOS DA SILVA
237º ELIANE RIBEIRO DA SILVA LEITE
238º MARA LUCIA CHAMORRO DA SILVA DE CARVALHO
239º ANGELA HIPÓLITO ALBORNO DECISY
240º ANDREIA ORTEGA DE SOUZA
241º PATRÍCIA CORDEIRO DE JESUS SILVA CAMPOS
242º JULIANA SOARES DE OLIVEIRA
243º WALERIA BARBI NOVAES
244º ELIEU DAMACENA DO AMARAL

DISCIPLINA: ANOS INICIAIS
PESSOA COM DEFICIENCIA | AREA URBANA

Ordem de Classificação e Escolha Candidato
19º SILVANA PEREIRA DE BRITO
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EDITAL Nº 35/2024/SEMED

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPO-
RÁRIA DE PROFESSORES PARA ESCOLAS INDÍGENAS – EDITAL N. 05/2024/SEMED – PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS E ATRIBUIÇÃO DE AULAS TEMPORÁRIAS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 118, 
de 31 de dezembro de 2007.

R E S O L V E:

1. Convocar os candidatos classificados no Edital n. 05/2024/SEMED, de 03 de janeiro de 2024 – Processo Seletivo Simplificado para Contratação Tem-
porária de Professores para as Escolas Indígenas, interessados em ministrar aulas, no ano letivo de 2024, a comparecerem no dia 01 de Março de 2024, 
impreterivelmente no horário definido de acordo com cada área, para apresentação de documentos, atribuição de aulas E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA, conforme o número de vagas existentes e ordem de classificação, de acordo com o Anexo Único desse Edital.

1.1 O candidato no ato da chamada deverá apresentar documento de identificação com foto.

2. No ato da chamada o candidato deverá apresentar comprovante da HABILITAÇÃO (da área em que se inscreveu para dar aula) original e cópia simples 
legível.

2.1. Deverá o candidato apresentar o original e cópia simples de todos os títulos utilizados para pontuar na inscrição, observando que serão considerados 
somente títulos de cursos, capacitações e formações expedidos por Universidades, Faculdades, Secretarias Municipais de Educação (escolas e ceim´s) e 
Secretarias Estaduais de Educação (escolas e ceim’s), Institutos Federais e Ministério da Educação.

3. Caso o candidato não se apresente no dia, local e horário estabelecido, será automaticamente desclassificado.

4. Não haverá modificação de componente curricular. Será considerado a opção de escolha no ato da inscrição, conforme a classificação final no Processo 
Seletivo Simplificado, sendo que qualquer declaração falsa ou de inexatidão de dados fornecidos pelo candidato, bem como a apresentação de documentos 
falsos ou a prática de ato doloso implicará na nulidade de sua participação no Processo Seletivo e na contratação caso ocorrida, com a consequente res-
ponsabilização nos termos da legislação.

5. Ao receber o Termo de Atribuição de Aulas, deverá o candidato comparecer imediatamente a Unidade de Ensino escolhida, sendo que o não compa-
recimento torna sem efeito a contratação. 

5.1 Deverá o candidato, no momento em que comparecer na Unidade de Ensino, apresentar o Termo de Atribuição de Aulas e fornecer toda documentação 
solicitada pela Direção/Coordenação para a realização de seu contrato e posterior envio do contrato a Secretaria Municipal de Educação.

6. A Secretaria Municipal de Educação de Dourados está situada na Rua Pedro Leite de Farias, nº 3805, Parque dos Jequitibás, CEP 79.839-506, Doura-
dos/MS.

Dourados, 27 de Fevereiro de 2024.

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

EDITAIS

ANEXO ÚNICO

Data: 01/03/2024
Horário: 11:30

PROFESSOR: ANOS INICIAIS
CLASS. NOME INDÍGENA CPF IDADE PONTOS

36 KARINE SANTOS DA SILVA MARQUES N ***.7835172-** 46 24.00
37 MARIUSA MADALENA PEREIRA N ***.3893100-** 45 24.00
38 GESSI ROSSAT SIMÃO N ***.2070115-** 45 24.00

PROFESSOR: ARTE
CLASS. NOME INDÍGENA CPF IDADE PONTOS

8 ALINE APARECIDA DA SILVA LIMA N ***.6106195-** 41 27.00
9 LUIS EDUARDO PIT N ***.6112041-** 39 27.00
10 AMARILDO BENITES GARCIA JUNIOR N ***.4228187-** 27 27.00

PROFESSOR: EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASS. NOME INDÍGENA CPF IDADE PONTOS

1 REGINA FERREIRA LIMA N ***.5524149-** 46 34.00
2 SANDRA REGINA LUZIA DA SILVA N ***.5280130-** 53 27.00
3 CARMELINDA LOPES DE OLIVEIRA CAMARGO N ***.4663115-** 43 27.00


